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De conformidade com a Lei nº 5.648 de 11 de dezembro de 1970, esta é a publicação oficial do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial, órgão vinculado ao Ministério da Economia, República Federativa do
Brasil,  que  publica  todos  os  seus  atos,  despachos  e  decisões  relativos  ao  sistema de  propriedade
industrial  no  Brasil,  compreendendo  Marcas  e  Patentes,  bem  como  os  referentes  a  contratos  de
Transferência  de  Tecnologia  e  assuntos  correlatos,  além  dos  que  dizem  respeito  ao  registro  de
programas de computador como direito autoral.

As established by Law nº 5.648 of december 11, 1970, this is the official publication of the National Institute of
Industrial Property, an office under the Ministry of Economy, Federative Republic of Brazil, which publishes all its
official acts, orders and decisions regarding the industrial property system in Brazil, comprising Trademarks and
Patents,  as  well  as  those  refering  to  Technology  Transfer  agreements  and  related  matters,  besides  those
regarding software registering as copyright.

D´après la Loi  nº 5.648 du 11 décembre 1970, celle-si  est  la publication officielle de I'Institut National de la
Propriété Industrielle, un office lié au Ministère de l'Économie, République Fédérative du Brésil, qui publie tous
ses actes, ordres et décisions concernant le système de la propriété industrielle au Brésil, y compris marques et
brevets, aussi que ceux référents aux contracts de transfert de technologie et des sujets afférents, en outre que
ceux se rapportant à l'enregistrement des programmes d´ordinateur comme droit d'auteur.

Según estabelece la Ley nº 5.648 de 11 diciembre 1970, esta es la publicación oficial del Instituto Nacional de la
Propiedad Industrial, oficina vinculada al Ministerio de la Economía, República Federativa del Brasil, que publica
todos sus actos, ordenes y decisiónes referentes al sistema de propiedad industrial en Brasil, comprendendo
marcas y patentes así que los referentes a contractos de transferencia de tecnologia y asuntos corelacionados,
además de los referentes al registro de programas de ordenador como derecho de autor.

Laut  Gezets  Nr.  5.648  vom  11.  dezember  1970,  ist  dies  das  Amtsblatt  des  Nationalen  Instituts  für
gewerbliches Eigentum (INPI), eines Organs des Bundesministerium für Wirtschaft, der Bundesrepublik
Brasilien, welches alle Amtshandlungen, Beschlüsse und Entscheidungen über gewerbliches Eigentum in
Brasilien,  einschliesslich  Warenzeichen  und  Patente,  ebenso  wie  auch  Übertragunsvertrage  von
Technologie und Computerprogramme als Urheberrecht veroffentlicht.
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2606 de 15 de dezembro de 2020 

 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR 402018000002 7 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Matas de Minas 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Café em grãos crus, beneficiados, torrados e torrados e moídos 

REPRESENTAÇÃO: Não há 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Municípios de Abre Campo, Alto Caparaó, 

Alto Jequitibá, Araponga, Caiana, Cajuri, Canaã, Caparaó, Caputira, Carangola, Caratinga, 

Chalé, Coimbra, Conceição de Ipanema, Divino, Durandé, Entre Folhas, Ervália, Espera 

Feliz, Eugenópolis, Faria Lemos, Fervedouro, Imbé de Minas, Inhapim, Jequeri, Lajinha, 

Luisburgo, Manhuaçu, Manhumirim, Martins Soares, Matipó, Miradouro, Miraí, Muriaé, 

Mutum, Orizânia, Paula Cândido, Pedra Bonita, Pedra Dourada, Piedade de Caratinga, Porto 

Firme, Raul Soares, Reduto, Rosário da Limeira, Santa Bárbara do Leste, Santa Margarida, 

Santa Rita de Minas, Santana do Manhuaçu, São Domingos das Dores, São Francisco do 

Glória, São João do Manhuaçu, São José do Mantimento, São Miguel do Anta, São Sebastião 

da Vargem Alegre, São Sebastião do Anta, Sericita, Simonésia, Teixeiras, Tombos, 

Ubaporanga, Vargem Alegre, Vermelho Novo, Viçosa, Vieiras; todos situados ao leste do 

Estado de Minas Gerais. 

 

DATA DO DEPÓSITO: 05/07/2018 

REQUERENTE: Conselho das Entidades do Café das Matas de Minas 

PROCURADOR: Marcos Fabrício Welge Gonçalves 

 

 

 

 

COMPLEMENTO DO DESPACHO 

Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 

certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em 

Serviços / Indicações Geográficas / Busca. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “MATAS DE MINAS” para o produto CAFÉ EM GRÃOS CRUS, 

BENEFICIADOS, TORRADOS E TORRADOS E MOÍDOS, na espécie INDICAÇÃO 

DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 

1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Instrução Normativa n.º 95, de 28 de 

dezembro de 2018 (IN n.º 95/2018). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas nos termos 

do caput e §1º do art. 13, da IN n.º 95/2018, de acordo com o publicado na Revista de 

Propriedade Industrial – RPI 2570, de 07 de abril de 2020, sob o código de despacho 305. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 020180000964, de 05 de julho de 2018, recebendo o 

nº BR4020180000027. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência 

publicada em 07 de abril de 2020, sob o código 305, na RPI 2570. 

A fim de responder à exigência, o requerente apresentou, tempestivamente, as 

petições de nº 870200051539 e 870200093068. 

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitava: 

1) Reapresente o Caderno de Especificações Técnicas, suprimindo todos os 

artigos que preveem a pena de cassação ou cancelamento do direito de uso 

da IG, especialmente os art. 53, inc. IV, e art. 57. Observe que a alteração no 
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CET deve ser aprovada em assembleia geral e a respectiva ata deve ser 

apresentada junto com o novo documento, devidamente acompanhada de 

lista de presença em que conste indicação de quais dentre os presentes são 

produtores de café; 

 

Em resposta à exigência nº 1, o requerente apresentou a petição nº 870200051539, 

em que contesta a formulação da exigência e solicita reconsideração. O requerente afirma que 

não há caráter definitivo nas previsões de cancelamento e cassação de uso da IG, uma vez que 

o parágrafo único do art. 57 do CET prevê o direito de reintegração, ainda que após o fim de 

processo administrativo, civil e/ou penal.  

Em reunião realizada em 11 de novembro de 2020, a Divisão de Exame Técnico X, 

que analisa pedidos de registro de Indicações Geográficas, concluiu que as penalidades 

constantes do Caderno de Especificações Técnicas em exame estão de acordo com o disposto 

no art. 182 da LPI e nos arts. 6º e 7º, inciso II da IN nº 95/2018, uma vez que, de fato, há 

previsão de reintegração do direito de uso do produtor ao fim do processo administrativo, civil 

e/ou penal. Cabe ressaltar, no entanto, que o Conselho das Entidades do Café das Matas de 

Minas, na qualidade de substituto processual junto ao INPI, deve garantir a transparência e o 

direito à ampla defesa em seus processos, e não pode dificultar ou inviabilizar o uso do sinal 

pelos produtores que fizerem jus a ele, sob pena de infringir o art. 182 da LPI. 

 

2.2 Exigência nº2 

A exigência nº 2 solicitava: 

2) Apresente documentos complementares e de fontes diversas dos já 

apresentados, que visem à comprovação de que o nome geográfico “Matas 

de Minas” se tornou conhecido pela produção de café. Observe que podem 

ser apresentadas notícias digitalizadas ou eletrônicas, bem como reportagens, 

folders de eventos e quaisquer outros documentos que cumpram 

objetivamente a função comprobatória. 

 

Em resposta à exigência nº 2, o requerente apresentou a petição nº 870200093068, 

constituída de 3383 páginas, contendo diversas notícias relacionadas ao setor cafeicultor em 

Minas Gerais. 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada. 

 

3. CONCLUSÃO 

De acordo com a documentação apresentada o cultivo cafeeiro nas Matas de Minas 

remonta a 1970, quando o café se tornava o produto mais importante da agricultura regional. 

As condições ambientais relacionadas à altitude, à temperatura, à precipitação pluviométrica e 

aos solos favorecem o desenvolvimento do cultivo do café na região. As áreas plantadas em 
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diferentes proporções entre os municípios da área delimitada demonstram a manutenção da 

tradição do cultivo desse produto. Além disso, Matas de Minas também vem adquirindo 

reconhecimento pela produção de cafés especiais, tanto no mercado nacional quanto no 

internacional e o número crescente de premiações em concursos de qualidade de café, no 

Brasil e no exterior, influencia diretamente no alcance de sua reputação. 

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela LPI e pela IN n.º 95/2018, e 

não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a CONCESSÃO do pedido de 

registro e expedição do certificado de reconhecimento do nome geográfico “MATAS DE 

MINAS” para o produto CAFÉ EM GRÃOS CRUS, BENEFICIADOS, TORRADOS E 

TORRADOS E MOÍDOS, como INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), nos termos do 

art. 14, caput e §1º, da IN n.º 95/2018. Ressalta-se que a proteção conferida pelo presente 

reconhecimento recai, tão somente, sobre o nome geográfico objeto do pedido e não sobre 

eventuais complementos genéricos, tais como nome do produto e a descrição da espécie da 

IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 

(sessenta) dias para a interposição de recursos (Cód. 622) quanto à concessão do pedido de 

registro de indicação geográfica, nos termos dos arts. 212 a 215 da LPI, conforme dispõe o 

art. 23 da IN n.º 95/2018. Eventuais recursos deverão ser protocolados exclusivamente pelo 

Módulo de Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-Indicação 

Geográfica. 

Dessa forma, encaminha-se o pedido às instâncias superiores para as devidas 

providências. 

 

Rio de Janeiro, 08 de dezembro de 2020. 

Assinado digitalmente por: 

       

Patrícia Maria da Silva Barbosa 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1284997 

Igor Schumann Seabra Martins  

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1771050 

 

De acordo, publique-se.  

Pablo Ferreira Regalado 

Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1473339 

 

Marcelo Luiz Soares Pereira 

Coordenador Geral de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1285263 
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